
MEMO Nº. : 203/2021/SES/SUHP
INTERESSADO

DE

:

:

SUPERINTENDÊNCIA DE UNIDADES HOSPITALARES 

PRÓPRIAS

GERÊNCIA DE COTAÇÃO
SGD: 2021/30559/019152

DESPACHO - 247/2021/SES/SAEL/DC/GCOT

Em a tendimento  ao  Memorando nº 175/2021/SES/SUHP (SGD: 2021/30559/16167) e 

203/2021/SES/SUHP   (SGD: 2021/30559/17950)  para  realização de pesquisa de preços de 

mercado para exames.

Considerando que a pesquisa de preços é necessária para conhecermos os preços que 

estão sendo praticados no mercado. Por se tratar de um dos elementos de justificativa de uma 

contratação, e atendendo aos ditames da legislação, o preço precisa ser justificado. 

A pesquisa servirá ainda para balizar a execução do orçamento.  Conforme a  Lei 8.666/93 

seus artigos  7  e 14  estabelece a precisão de reserva ou indicação de recursos orçamentários. 

Podemos ainda justificar que é necessária à realização da pesquisa de preços para escolha do 

caminho a ser seguido para a contratação pela administração pública.

Art.14º.  Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu 
objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena 
de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

A   Portaria/SESAU n° 53, de 05 de fevereiro de 2018 , regulamenta o procedimento de 

cotação de preços:

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros:

I – Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br
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II – contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 
180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou

IV – pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

Considerando as plataformas supramencionadas e outras disponíveis as quais a Gerência 

de Cotação utiliza, segue a relação das pesquisas:

 Fornecedor

Conforme explanado na apostila “Preço de Referência em Compras Públicas” de Franklin 

Brasil: 

Segundo a AGU, conforme Despacho 425/2012 CJU-SC/CGU/AGU, não há qualquer 
menção sobre a impossibilidade de a Administração receber os orçamentos de mercado 
por e-mail. Já no Despacho 59/2012 CJU-SC/CGU/AGU, afirma-se que o e-mail é 
admitido no Direito como prova documental, sendo forma legítima de coleta de preços.

Ainda,

Para seleção dos fornecedores a serem consultados, sugere-se começar com os quais se 
mantém relação comercial atual. Depois, os cadastrados no órgão comprador e que 
tenham fornecido no passado objeto similar ou atuem no ramo. O próximo passo é 
consultar fornecedores que venceram licitações de objetos similares em outros órgãos 
públicos, valendo-se das mesmas fontes citadas na seção 5.2.1. Um método alternativo é 
consultar empresas do ramo por meio da Internet.

 Portanto, as comprovações de solicitações enviadas  à  fornecedores se encontram às pág. 

04 e 10 e as propostas recebidas às pág. 15-26.

 Painel de Preços

O Painel de Preços disponibiliza dados e informações de compras públicas homologadas 

no Sistema de Compras do Governo Federal – COMPRASNET. Essa plataforma atende ao inciso  
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I e II do Art. 2º da Portaria SESAU Nº 53/2018. Os comprovantes da pesquisa em tal fonte se 

encontram às pág. 27-36. 

 Banco de Preços/Negócios Públicos

O  Banco de Preços/Negócios Públicos  refere-se a uma plataforma de solução que atende 

a todos os incisos d o Art. 2º da Portaria/SESAU n° 53, de 05 de fevereiro de 2018 , que orienta 

sobre o procedimento de cotação. As fontes do portal são:

o Portal Compras Governamentais;

o Preços  de  entes  públicos: Banco do Brasil,  Bec , Compras MG, Compras ES e 

Compras DF;

o Pesquisa  publicada  em  mídia  especializada,  sítios  eletrônicos  especializados  

ou domínio amplo: Americanas, Submarino e Jocar;

o Pesquisa com fornecedores: Banco de dados exclusivos para envio de cotações;

o Preços complementares: Tabela CMED, SINAPI e BPS.

Mediante pesquisa no  Banco de Preços/Negócios Públicos , a pesquisa se encontra 

conforme relatório às pág. 37-114.

Salienta-se informar que a formalização, critérios, parâmetros e metodologia 

estabelecidos pela  Instrução Normativa nº 73, de 05 de agosto de 2020 , estão presentes no 

procedimento de cotação dos autos, a partir da consideração das exigências do Termo de 

Referência, da comprovação das pesquisas, fontes utilizadas, métodos e seleção dos preços.

Vale  ressaltar que  não obteve-se cotação para  22 (vinte e dois) itens, conforme 

demonstrado no Mapa de Pesquisa de Preços às pág.  115-124 , mesmo após as tentativas de busca 

de preços nos portais aqui relacionados. Portanto, eis aqui demonstrado e relacionado todo o 

procedimento de cotação. Encaminhamos para conhecimento e providências que se acharem 

necessárias. 

SAEL/DC/Gerência de Cotação, em Palmas, 10 de fevereiro de 2021.
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MAYANA  ABREU  
Assessor Comissionado

DANYEL  AVELINO
Gerente de Cotação
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